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Acesse o Diário:

Terça-feira, 22 de fevereiro de 2022

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
P O R T A R I A  Nº 376/2022

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”

P O R T A R I A  Nº 377/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
CLAUDIA APARECIDA FARIAS DE OLIVEIRA – 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)                                                                                        
REG. 400483

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 02/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 561/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. LARA 
NATIELLY PEREIRA PIRES  – CUIDADORA ESCOLAR 
(TEMPORÁRIO) REG. 400546

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 02/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 

P O R T A R I A  Nº 562/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. CLAUDIA 
CRISTINA BARBOSA  – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) 
REG. 400506

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 02/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 563/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. JHESSIKA 
COSTA DE PAULA  – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO) REG. 400488

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 02/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 564/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. MARIA DO 
ROSÁRIO ALVES  – SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
(TEMPORÁRIO) REG. 400497

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 09/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

LEANDRO LASCH  – COVEIRO (TEMPORÁRIO)                                                                                         
REG. 400479

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 02/02/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

ADMINISTRAÇÃO
ERRATA

Na PORTARIA Nº 457/2022,  17/02/2022
Onde se lê:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
LÚCIA DE FÁTIMA AGUIAR – aprovada em 57º lugar, 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORARIO), 
matrícula nº 401.422, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Leia-se:
Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
LÚCIA DE FÁTIMA AGUIAR – aprovada em 6º lugar, 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORARIO), 
matrícula nº 401.422, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 22 de fevereiro de 2022.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO
NOTIFICAÇÃO

EXTRATO RELATIVO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1.100/2017 – Por ordem da Sra. 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, Karla Carvalho Fernandes Curti, serve o presente 
expediente para NOTIFICAR a empresa GABRIELA 
GORETI DE SOUZA RODRIGUES TERRAPLANAGEM 
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Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento no Artigo 24, 
Inciso X, da Lei           n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores e nos termos do Decreto Municipal 
n.º 107/2013. Contratado: JULIANO JOSÉ DE DEUS 
JUNIOR, brasileiro, viúvo, administrador, inscrito no CPF nº 
496.348.016-68 e RG MG-2.113.355, residente e domiciliado 
nesta Cidade de Araguari-MG, na Rua Paulo Muller, nº 
272 – Bairro Bosque, com telefone (34) 9.99106-4423 ou 
9.9106-4430, devidamente representado por sua procuradora 
PRADO IMÓVEIS, sediada nesta cidade de Araguari, à 
Avenida Minas Gerais, 1580 – Centro -, pessoa jurídica de 
direito público privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº 21.910.913/0001-15,  CEP: 38.440-042, com telefone 
nº (34) , neste ato representada pelo seu sócio proprietário 
Sávio Edgar Prado Luciano, brasileiro, casado, corretor de 
imóveis, com endereço comercial acima indicado.; Objeto: 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA TRAVESSA 07 DE 
SETEMBRO, N.º 59, CENTRO, DESTINADO A ABRIGAR 
O NOVO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS MULHER, A 
FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, EM VIRTUDE DA LEI 
MUNICIPAL N.º 5.650/2015; Cobertura Orçamentária:  02.19. 
.08.122.0026.2116.3.3.90.39.00 Ficha: 645 – Fonte: 129;  
Valor: R$26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais); 
Período: 12 (doze) meses.
Araguari, 21 de fevereiro de 2022
PAULO APÓSTOLO DA SILVA
Secretário Municipal do Trabalho e Ação Social

SAÚDE

EXTRATO DE EDITAL - REPUBLICAÇÃO
AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 173/2021 - PROCESSO Nº 3082021 – 
RP: 133/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS 
DIVERSOS) PARA ATENDER A DEMANDA DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA E OUTROS DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI - 
MG. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 09/03/2022 
às 08:30. Local: www.licitanet.com.br. Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). O Edital completo encontra-se disponível nos sites: 
https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. 
Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de Saúde 
de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 
03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 21 de 
fevereiro de 2022. Soraya Ribeiro de Moura – Secretária 
Municipal de Saúde.

EXTRATO DE EDITAL
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

011/2022 – PROCESSO Nº 021/2022. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA 
P13KG (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) E VASILHAMES 
PARA ACONDICIONAR GÁS DE COZINHA GLP 13KG 
PARA ATENDER A DEMANDA DOS DEPARTAMENTOS 
DE ATENÇÃO BÁSICA (UBSS, UBSFS E CEAAMI); 
DEPARTAMENTOS DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA 
(ZOONOSES, EPIDEMIOLOGIA E CAE); VIGILANCIA 
SANITARIA; MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (POLICLINICA, 
CAPS 1, CAPS I E CAPS-AD); E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG, POR UM PERÍODO DE 
12 MESES. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia: 
11/03/2022 às 13:30. Local: www.licitanet.com.br. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). O Edital completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br. Maiores 
informações, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/
MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 – Bairro 
Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 21 de fevereiro de 2022. 
Soraya Ribeiro de Moura – Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DE EDITAL
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 017/2022 – PROCESSO Nº 030/2022. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÁS 
OXIGÊNIO MEDICINAL) COM CILINDROS EM REGIME 
DE COMODATO, PARA ATENDER OS PACIENTES 
DO SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR (SAD), 

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, DO AMBULATÓRIO DE 
OXIGENOTERAPIA, DO CANIL MUNICIPAL E DAS 
AMBULÂNCIAS QUE REALIZAM O TRANSPORTE DE 
PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ARAGUARI/MG. Data da Sessão de Disputa de Preços: 
Dia: 10/03/2022 às 13:30. Local: www.licitanet.com.br. Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). O Edital completo encontra-se disponível nos 
sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.
com.br. Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 
02 e 03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 21 
de fevereiro de 2022. Soraya Ribeiro de Moura – Secretária 
Municipal de Saúde.TRABALHO DE AÇÃO SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

– ME. Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
27.069.261/0001-14, por sua diretora, Senhora Gabriela 
Goreti de Souza Rodrigues para que exerça o direito de 
preferência relativo ao imóvel objeto de doação nos autos 
do processo referenciado (Lei Autorizativa nº 6204/2019) 
no qual figura como Requerido. Devendo ser respeitado o 
prazo decadencial de até 60 (sessenta) dias, contados da 
entrada em vigor da Lei nº 6.474/21. Diante disso, fica Vossa 
Senhoria NOTIFICADA que a manifestação do direito de 
preferência protocolado fora do prazo será indeferida e o 
processo seguirá os trâmites legais até a sua conclusão em 
processo de reversão. Araguari/MG, 18 de fevereiro de 2022.

SAE
EXTRATO DE EDITAL

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ARAGUARI-MG – PREGÃO ELETRÔNICO 01/2022, 
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos serviços 
públicos de saneamento básico, torna público que, fará realizar 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico (Sistema de 
Registro de Preços), do tipo menor preço global por item, com 
COTA Exclusiva para ME, MEI e EPP, visando a Aquisição 
de equipamentos e insumos para Laboratório de análises de 
água e esgoto objetivando Implantar o Laboratório de Análises 
de Esgoto da ETE Brejo Alegre e também para suprir as 
necessidades do Laboratório de Análise de Água, já existente, 
visando atender as necessidades da SAE, conforme DN 
COPAM / CERH-MG Nº 01, RESOLUÇÃO Nº 430 e Portaria 
GM/MS nº 888 de 04/05/2021, mediante instrumento contratual. 
Devido à melhor análise de preços estimados de mercado, sua 
ampliação e correção, a realização do Pregão fica agendada 
para a nova data especificada abaixo, ficando também,  
convocados à competição licitatória todos aqueles que tiverem 
interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão 
ser obtidas GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET 
SITE: www.saearaguari.com.br, Maiores informações, pelos 
telefones (034) 3242-3579/3246-6697. O recibo do ANEXO I 
do Edital deverá ser remetido para a SAE através dos e-mails 
daisy@saearaguari.com.br e licitasae@saeraguari.com.br para 
eventuais comunicações aos interessados, quando necessário. 
(Data e hora do início da Sessão Pública: 10/03/2022 às 
13h00min)

PORTARIA 02 /2022
“ABRE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 
FUNCIONAIS POR PARTE DE 
SERVIDORES PÚBLICOS DESTA 
AUTARQUIA, BEM COMO NOMEIA 
COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR”.

A Superintendente de Água e Esgoto, no uso das 
suas atribuições legais que lhe são próprias e, 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir 
Comissão para averiguar possível recebimento indevido 
de salário por parte da servidora W.T.F.M e restituição de 
valores na função de Controladora, com base no pedido 
formulado pelo Presidente da Câmara Municipal.

CONSIDERANDO que o Processo de 
Investigação Preliminar objeto da Portaria nº 040/2021, 
baseado no relatório da Comissão determinou a abertura 
de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO que os atos da Administração 
Pública devem se pautar pelos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, dentre outros;

CONSIDERANDO o princípio da independência 
das instâncias, em que a apuração de condutas na seara 
administrativa não obsta a responsabilidade civil e/ou 
criminal;

CONSIDERANDO a necessidade de nomear 
uma Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
no âmbito desta Autarquia, a fim de averiguar os fatos e 
condutas supracitados;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração 
Pública deve respeitar sempre o princípio da Ampla 
Defesa e do Contraditório, sempre resguardando 
a integridade física e moral de cada servidor desta 
Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, no âmbito interno da SAE.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a presente 

Comissão os seguintes servidores e respectivos cargos:
PRESIDENTE:
- VALÉRIA MARTINS VIEIRA (TITULAR)

MEMBROS:
- ELAINE DAS GRAÇAS CARRIJO (TITULAR)
- ADRIANA DOS SANTOS (TITULAR)
- CLIBIATE JOSÉ ALVARENGA JUNIOR 

(SUPLENTE)
- LEANDRO CÉSAR LANDA (SUPLENTE)
- JOSÉ REYNALDO DE B. FLORES JR 

(SUPLENTE)
Art. 3º - O procedimento aplicado será o previsto 

na Lei nº 6.238/2019, além disso, subsidiariamente, 
naquilo em que a referida Lei for omissa, aplicar-se-á a 
Lei nº 9.784/1995 (Lei dos Processos Administrativos no 
âmbito federal), Lei nº 8.112/1990 (Lei dos Servidores 
Públicos Federais) bem como a Resolução nº 001/2021 
(Regras Procedimentos Administrativos).

Art. 4º - Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar, que será realizado pela Comissão instituída, 
para apuração do relatado, bem como de condutas 
correlatas que se consubstanciam em infrações ou 
irregularidades conexas.

Art. 5º - O presente Processo Administrativo 
Disciplinar deverá ser concluído no prazo de até 90 
(noventa) dias, contados da data em que entrar em 
vigência a presente Portaria, possível de prorrogação 
por mais 90 (noventa) dias, mediante pedido motivado 
do Presidente da Comissão e deferimento pela 
Superintendente de Água e Esgoto dessa Autarquia.

Parágrafo único: O processo investigatório 
encerrar-se-á com o relatório da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, que deverá conter sugestões 
à Autoridade Superior sobre as providências que fizeram 
necessárias, nos termos da legislação vigente.

Art. 6º - Ficam delegados os inerentes poderes 
à Comissão ora constituída de requisitar documentos, 
inquirir testemunhas, solicitar informações e tudo mais 
que for necessário ao desempenho das funções, 
inclusive atuação fora do horário de expediente normal 
da Administração Municipal.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, a ocorrer mediante a afixação no quadro de 
avisos da SAE.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO, 
Estado de Minas Gerais, em 09 de fevereiro de 2022.

CLÁUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
SUPERINTENDENTE DA SAE
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PORTARIA Nº 11/2022
A Superintendente de Água e Esgoto, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são próprias; 
RESOLVE:
Art. 1° - º Fica autorizado a Superintendência 

de Água e Esgoto do Município de Araguari a celebrar 
contrato de trabalho por prazo determinado, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público, tendo validade de 1 (um) 
ano podendo ser prorrogado por igual período, com o 
servidor abaixo relacionado:
NOME CARGO MATRÍCULA

ANA FLAVIA 
LIMA MONTEI-
RO

PSICÓLOGO 
ESPECIALIS-
TA EM PSI-
COLOGIA DA 
SAÚDE

Nº 202204

RAQUEL R. 
DOMINGOS 
FERREIRA

CONTADOR 
ESPECIALIS-
TA EM CON-
TABILIDADE 
PÚBLICA

Nº 202203

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 07/02/2022.

Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 17 de fevereiro de 2022.
CLÁUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO

SUPERINTENDENTE DA SAE
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